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Secretaria de Informação Legislativa

Este texto não substitui o original publicado no Diário Oficial.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício Oliveira, Presidente do 

Senado Federal, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum, promulgo o 

seguinte

DECRETO LEGISLATIVO Nº 37, DE 2017

Fica desbloqueada a execução física, orçamentária e 

financeira do objeto listado neste decreto vinculado ao 

Programa de Trabalho 27.812.2035.5450.0001/2016 - 

Implantação e Modernização de Infraestrutura para 

Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer - Nacional, 

constante da Lei nº 13.255, de 14 de janeiro de 2016 

(LOA 2016), vinculado à Unidade Orçamentária 51101 

Ministério do Esporte.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica desbloqueada a execução física, orçamentária e financeira do objeto abaixo 

identificado, vinculado ao Programa de Trabalho 27.812.2035.5450.0001/2016, constante da Lei nº 

13.255, de 14 de janeiro de 2016 (LOA 2016), em cumprimento do inciso IV do § 1º do art. 117 da 

Lei nº 13.242/2015 (LDO/2016):

I - Programação orçamentária: 27.812.2035.5450.0001/2016 - Implantação e Modernização 

de Infraestrutura para Esporte Educacional, Recreativo e de Lazer - Nacional, vinculado à Unidade 

Orçamentária 51101 Ministério do Esporte.

II - Objeto: Contrato de repasse 645528; Implantação de empreendimento sem realização de 

estudo de viabilidade técnica e econômico-financeira da obra.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 13 de fevereiro de 2017

SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional
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